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ATA DA SEXTA REUNIÃO DO ANO DE 2024 DO COMITÊ DE 

INVESTIMENTOS DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE SÃO MIGUEL/RN. 

 

Aos 15 dias de agosto de 2024, às 10:00h, na sede do IPSAM – São Miguel, localizada 

no José Torquato, nº 1115A, encontraram-se os membros do comitê de investimentos, 

nomeados conforme Portaria nº 01 de 11 de janeiro de 2022, o senhor Francisco Tiago 

Pessoa Dantas, presidente do IPSAM e do Comitê de Investimentos, Cimara de Oliveira 

Fernandes, como vice-presidente e o senhor Ayrton Nogueira de Carvalho, secretário do 

Comitê de Investimentos, reunião esta que teve como pauta tratar de pontos em relação 

aos investimentos. O senhor Tiago Dantas, gestor de recursos e presidente do Comitê de 

Investimentos iniciou a reunião repassando para os presentes o ponto principal da pauta 

sendo a possibilidade do IPSAM realizar aplicações em fundos de investimentos vértices, 

onde lembrou que na última reunião realizada foi levantado pela senhora Cimara de 

Oliveira que fosse solicitado a empresa LEMA, uma análise da possibilidade destas 

aplicações pelo IPSAM. Dando continuidade o senhor Tiago Dantas, ressaltou que 

receberá da Caixa Econômica Federal nos dias 12 e 14 de agosto, e-mails com a 

informação do lançamento de fundos vértices, após isso o mesmo realizou a solicitação 

do pedido de análise no dia 13 de agosto a empresa LEMA, através do seu WhatsApp 

institucional, obtendo resposta da empresa em questão no mesmo dia, através de e-mails. 

O gestor de recursos e presidente do IPSAM, ressaltou que foi repassado pela LEMA, a 

possibilidade de realização de aplicações no referidos fundos, que possuem carência até 

2025 e 2026, onde foi repassado pela mesma que deveria ser realizados realocações de 

valores dos fundos de investimentos CAIXA BRASIL IMA-B TP FI RF e CAIXA 

BRASIL IMA-B 5 TP FI RF, visto que segundo a LEMA, esses fundos possuem ativos 

semelhantes aos ativos dos fundos vértices, mais fora repassado que os fundos vértices 

garantem a rentabilidade maior que a meta atuarial no final da carência, sem haver a 

possibilidade da mesma ser menor, onde no caso dos fundos informados para resgate, não 

possuem rentabilidade garantida. O senhor Tiago Dantas, destacou que questionou a 

LEMA, quais seriam as características negativas dos fundos vértices, sendo repassado 

pela LEMA, que apenas a carência, onde os valores aplicados só poderiam ter os resgates 

realizados no final da carência. Por fim o senhor Tiago Dantas informou que a empresa 

de assessoria de investimentos LEMA, realizou indicação de valores e quais os fundos 

vértices, deveriam ser realizados aplicações, sendo os fundos com carência para 2025 e 

2026. O senhor Tiago Dantas lembrou mais uma vez que os investimentos do IPSAM, 

são para longo prazo e conforme política de investimento do ano de 2024, mas que 

poderão ser realizadas alterações para que contribuam no alcance das metas definidas. O 

senhor Tiago Dantas, lembra que todos os investimentos realizados e resgates, são 

assessorados pela empresa LEMA, que sugeri as melhores alocações para aquele 

momento e após a análise dos membros do comitê de investimentos são efetivados, 

buscando sempre os melhores resultados para o IPSAM. Por fim, o Presidente, o Sr. Tiago 

Dantas, agradeceu aos membros presentes e, nada mais havendo a tratar, lavrou-se a 
presente ata que será assinada por todos os presentes. 
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